
1. Identificação do Concorrente

2. Proposta de Tarifário

Preços de Mercado

(Euro s/IVA)

Algarismos Algarismos Extenso

Custo Comunicações 

Lote 1 – Serviço Móvel de Voz e Dados
Custo por minuto do Serviço de Voz Nacional (origem - terminação)

C11: Origem Rede Móvel - Rede Móvel “Intra-conta”;

C12:  Origem Rede Móvel - PPCA “Intra-conta”;

C13:  Origem Rede Móvel - Rede Móvel “On-Net”;

C14: Origem Rede Móvel - Rede Móvel  “Off-Net”;

C15:  Origem Rede Móvel - Redes Fixas “SFT”;

Custo por minuto do Serviço de Voz Internacional (origem - terminação)

C16:  Origem Rede Móvel - Zona 1;

Zona 1 – Redes fixas União Europeia (Alemanha; Áustria; Bélgica; Chipre; Dinamarca; Eslovénia; Eslováquia; 

Espanha; Estónia; Finlândia; França (inclui Mónaco); Grécia; Holanda; Hungria; Irlanda; Itália (inclui S. 

Marino); Letónia; Lituânia; Luxemburgo; Malta; Polónia; Reino Unido; Rep. Checa e Suécia), Suíça, Andorra e 

da Noruega; EUA e Canadá;

C17:  Origem Rede Móvel - Zona 2;

Zona 2 – Redes Móveis União Europeia (Alemanha; Áustria; Bélgica; Chipre; Dinamarca; Eslovénia; 

Eslováquia; Espanha; Estónia; Finlândia; França (inclui Mónaco); Grécia; Holanda; Hungria; Irlanda; Itália 

(inclui S. Marino); Letónia; Lituânia; Luxemburgo; Malta; Polónia; Reino Unido; Rep. Checa e Suécia), Suíça, 

Andorra e da Noruega; Resto da Europa;

C18: Origem Rede Móvel - Zona 3;

Zona 3 – Argélia, Marrocos, Tunísia, PALOP's, Venezuela, África do Sul, Austrália, Brasil e Macau;

C19:  Origem Rede Móvel - Zona 4;

Zona 4 – Resto do mundo;

Custo por mensagem do Serviço de Mensagens Curtas (SMS) 

(origem - terminação)

C110: Origem Rede Móvel - Rede Móvel "Intra-conta";

C111: Origem Rede Móvel - Rede Móvel Prestador de Serviço "On-Net";

C112: Origem Rede Móvel - Outras Redes Móveis Nacionais SMT “Off-Net";

C113: Origem Rede Móvel - Redes Fixas Nacionais STF;

C114: Origem Rede Móvel - Redes Internacionais;

Custo por mensagem do Serviço de Mensagens Multimédia (MMS)

(origem - terminação)

C115: Origem Rede Móvel - Rede Móvel "Intra-conta";

C116: Origem Rede Móvel - Rede Móvel Prestador de Serviço "On-Net";

C117: Origem Rede Móvel - Outras Redes Móveis Nacionais SMT “Off-Net";

C118: Origem Rede Móvel - Redes Fixas Nacionais STF;

C119: Origem Rede Móvel - Redes Internacionais;

Custo por MB do Serviço de Dados

C120: Origem Rede Móvel - Acesso à Internet;

C121: Origem Rede Móvel - Acesso à rede de dados da entidade adquirente;

C122: Origem Rede Móvel - Acesso a outras redes de dados;

Custo por minuto do Serviço de Roaming

Custo de Roaming da Zona 1

C123:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para o país visitado pertencente à Zona 1;

C124: Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para Portugal a partir de um país pertencente à 

Zona 1;

C125:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para outros destinos internacionais a partir de 

um país pertencente à Zona 1;

C126: Custo por minuto de comunicações de voz recebidas na Zona 1;

C127: Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) enviadas a partir de um país pertencente à Zona 1;

C128:  Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) recebidas num país da Zona 1;

C129: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) enviadas a partir de um país da Zona 1;

C130: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) recebidas num país da Zona 1;

C131:  Custo por MB dos dados na Zona 1;

Zona 1 – União Europeia* (Alemanha; Áustria; Bélgica; Chipre; Dinamarca; Eslovénia; Eslováquia; Espanha; 

Estónia; Finlândia; França (inclui Mónaco); Grécia; Holanda; Hungria; Irlanda; Itália (inclui S. Marino); 

Letónia; Lituânia; Luxemburgo; Malta; Polónia; Reino Unido; Rep. Checa e Suécia)

Custo de Roaming da Zona 2

C132: Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para o país visitado pertencente à Zona 2;

C133:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para Portugal a partir de um país pertencente 

à Zona 2;

C134: Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para outros destinos internacionais a partir de 

um país pertencente à Zona 2;

C135:  Custo por minuto de comunicações de voz recebidas na Zona 2;

C136: Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) enviadas a partir de um país pertencente à Zona 2;

C137: Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) recebidas num país da Zona 2;

C138: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) enviadas a partir de um país da Zona 2;

C139: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) recebidas num país da Zona 2;

C140: Custo por MB dos dados na Zona 2;

Zona 2 – África do Sul; Andorra; Bósnia Herzegovina; Gibraltar; Gronelândia; Ilhas Faroé; Islândia; 

Liechtenstein; Moçambique; Noruega; Suíça

(EURO s/IVA)

ANEXO IV.1

Proposta de Tarifário

Lote 1  – Serviço Móvel de Voz e Dados

Denominação Social:

Número de Identificação Fiscal (NIF):

Preço Máximo para o Acordo Quadro
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Custo de Roaming da Zona 3

C141:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para o país visitado pertencente à Zona 3;

C142: Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para Portugal a partir de um país pertencente à 

Zona 3;

C143: Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para outros destinos internacionais a partir de 

um país pertencente à Zona 3;

C144: Custo por minuto de comunicações de voz recebidas na Zona 3;

C145:   Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) enviadas a partir de um país pertencente à Zona 3;

C146: Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) recebidas num país da Zona 3;

C147: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) enviadas a partir de um país da Zona 3;

C148: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) recebidas num país da Zona 3;

C149: Custo por MB dos dados na Zona 3;

Zona 3 – Albânia; Angola; Arménia; Austrália; Bielo-Rússia; Brasil; Bulgária; Cabo Verde; Canadá; Croácia; 

EUA (inclui Ilhas Virgens e Porto Rico); Geórgia; Guiné-Bissau; Macedónia; Marrocos; Moldávia; Macau; 

República Dominicana; São Tomé e Príncipe; Timor; Tunísia; Turquia; Roménia; Ucrânia

Custo de Roaming da Zona 4

C149: Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para o país visitado pertencente à Zona 4;

C150:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para Portugal a partir de um país pertencente 

à Zona 4;

C151: Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para outros destinos internacionais a partir de 

um país pertencente à Zona 4;

C152: Custo por minuto de comunicações de voz recebidas na Zona 4;

C153: Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) enviadas a partir de um país pertencente à Zona 4;

C154:  Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) recebidas num país da Zona 4;

C155: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) enviadas a partir de um país da Zona 4;

C156: Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) recebidas num país da Zona 4;

C157: Custo por MB dos dados na Zona 4;

Zona 4 – Montenegro; Redes Satélite; Rússia; Sérvia e Resto do Mundo (excepto Benin; Cambodja; 

Kazaquistão; Chade; Cuba; Guadalupe; Guiana Francesa; Índia; Maldivas; Martinica, St. Barthelemy, St. 

Martin e Sri Lanka)

Custo de Roaming da Zona 5

C158:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para o país visitado pertencente à Zona 5;

C159:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para Portugal a partir de um país pertencente 

à Zona 5;

C160:  Custo por minuto de comunicações de voz efectuadas para outros destinos internacionais a partir de 

um país pertencente à Zona 5;

C161:  Custo por minuto de comunicações de voz recebidas na Zona 5;

C162:  Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) enviadas a partir de um país pertencente à Zona 5;

C163:  Custo unitário das Mensagens Curtas (SMS) recebidas num país da Zona 5;

C164:  Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) enviadas a partir de um país da Zona 5;

C165:  Custo unitário das Mensagens Multimédia (MMS) recebidas num país da Zona 5;

C166:  Custo por MB dos dados na Zona 5;

Zona 5 – Benin; Cambodja; Kazaquistão; Chade; Cuba; Guadalupe; Guiana Francesa; Índia; Maldivas; 

Martinica, St. Barthelemy, St. Martin e Sri Lanka

Desconto Lote 1 
P11:  Plafond 11 de variação respeito ao custo do tráfego contratado;

D11: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P11;

P12:  Plafond 12 de variação respeito ao custo do tráfego contratado;

D12:  Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P12;

P13:  Plafond 13 de variação respeito ao custo do tráfego contratado;

D13: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P13;

Aos preços acresce IVA à taxa aplicável

Assinatura do Concorrente / Representante Legal Data

ANEXO IV.1  -  Proposta de Tarifário – Lote 1
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1. Identificação do Concorrente

2. Proposta de Tarifário

Preços de Mercado

(Euro s/IVA)

Algarismos Algarismos Extenso

Custo Comunicações 

Lote 2 – Serviço Telefónico Fixo-Móvel
Custo por minuto do Serviço Telefónico Fixo-Móvel (origem - 

terminação)

C21: Origem PPCA - Rede Móvel “Intra-conta”;

C22: Origem PPCA - Rede Móvel “On-net”;

C23: Origem PPCA - Redes Móveis Nacionais “Off-net”

Custo por minuto do Serviço Telefónico Fixo-Móvel para Redes 

Internacionais (origem - terminação)

C24: Origem PPCA - Zona 1;

Zona 1 – Redes fixas União Europeia (Alemanha; Áustria; Bélgica; Chipre; Dinamarca; 

Eslovénia; Eslováquia; Espanha; Estónia; Finlândia; França (inclui Mónaco); Grécia; Holanda; 

Hungria; Irlanda; Itália (inclui S. Marino); Letónia; Lituânia; Luxemburgo; Malta; Polónia; 

Reino Unido; Rep. Checa e Suécia), Suíça, Andorra e da Noruega; EUA e Canadá;

C25: Origem PPCA - Zona 2;

Zona 2 – Redes Móveis União Europeia (Alemanha; Áustria; Bélgica; Chipre; Dinamarca; 

Eslovénia; Eslováquia; Espanha; Estónia; Finlândia; França (inclui Mónaco); Grécia; Holanda; 

Hungria; Irlanda; Itália (inclui S. Marino); Letónia; Lituânia; Luxemburgo; Malta; Polónia; 

Reino Unido; Rep. Checa e Suécia), Suíça, Andorra e da Noruega; Resto da Europa;

C26 : Origem PPCA - Zona 3;

Zona 3 – Argélia, Marrocos, Tunísia, PALOP's, Venezuela, África do Sul, Austrália, Brasil e 

Macau;

C27: Origem PPCA - Zona 4;

Zona 4 – Resto do mundo;

Desconto Lote 2

P21: Plafond 21 de variação respeito ao custo do tráfego contratado;

D21: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P21;

P22: Plafond 22 de variação respeito ao custo do tráfego contratado;

D22: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P22;

P23: Plafond 23 de variação respeito ao custo do tráfego contratado;

D23: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P23;

Aos preços acresce IVA à taxa aplicável

Assinatura do Concorrente / Representante Legal Data

ANEXO IV.2

Proposta de Tarifário

Lote 2  – Serviço Telefónico Fixo-Móvel

Preço Máximo para o Acordo Quadro

(EURO s/IVA)

ANEXO IV.2  -  Proposta de Tarifário – Lote 2

Denominação Social:

Número de Identificação Fiscal (NIF):

Anexo IV.2
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1. Identificação do Concorrente

2. Proposta de Tarifário

Preços de Mercado

(Euro s/IVA)

Algarismos Algarismos Extenso

Custo Comunicações

Lote 3 –  Serviço Móvel de Dados
Custo por MB do Serviço de Dados Nacional

C31:  Origem Rede Móvel - Acesso à Internet;

C32: Origem Rede Móvel - Acesso à rede de dados das entidades adquirentes;

C33:  Origem Rede Móvel - Acesso a outras redes de dados

Custo por MB do Serviço de Dados em Roaming

Custo de Roaming de Dados Móveis da Zona 1

C34:    Origem Rede Móvel - Zona 1;

Zona 1 – União Europeia (Alemanha; Áustria; Bélgica; Chipre; Dinamarca; Eslovénia; 

Eslováquia; Espanha; Estónia; Finlândia; França (inclui Mónaco); Grécia; (inclui S. 

Marino); Letónia; Lituânia; Luxemburgo; Malta; Polónia; Reino Unido; Rep. Checa e 

Suécia) Holanda; Hungria; Irlanda; Itália

Custo de Roaming de Dados Móveis da Zona 2

C35:   Origem Rede Móvel - Zona 2;

Zona 2 – África do Sul; Andorra; Bósnia Herzegovina; Gibraltar; Gronelândia; Ilhas 

Faroé; Islândia; Liechtenstein; Moçambique; Noruega; Suíça

Custo de Roaming de Dados Móveis da Zona 3

C35:   Origem Rede Móvel - Zona 3;

Zona 3 – Albânia; Angola; Arménia; Austrália; Bielo-Rússia; Brasil; Bulgária; Cabo 

Verde; Canadá; Croácia; EUA (inclui Ilhas Virgens e Porto Rico); Geórgia; Guiné-

Bissau; Macedónia; Marrocos; Moldávia; Macau; República Dominicana; São Tomé e 

Príncipe; Timor; Tunísia; Turquia; Roménia; Ucrânia

Custo de Roaming de Dados Móveis da Zona 4

C36:    Origem Rede Móvel - Zona 4;

Zona 4 – Montenegro; Redes Satélite; Rússia; Sérvia e Resto do Mundo (excepto Benin; 

Cambodja; Kazaquistão; Chade; Cuba; Guadalupe; Guiana Francesa; Índia; Maldivas; 

Martinica, St. Barthelemy, St. Martin e Sri Lanka)

Custo de Roaming de Dados Móveis da Zona 5

C37:   Origem Rede Móvel - Zona 5;

Zona 5 – Benin; Cambodja; Kazaquistão; Chade; Cuba; Guadalupe; Guiana Francesa; 

Índia; Maldivas; Martinica, St. Barthelemy, St. Martin e Sri Lanka

Desconto Lote 3
P31: Plafond 31 de variação do custo do Tráfego respeito ao contratado;

D31: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P31;

P32: Plafond 32 de variação do custo do Tráfego respeito ao contratado;

D32: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P32;

P33: Plafond 33 de variação do custodo Trafego respeito ao contratado;

D33: Taxa de Desconto aplicável se superado o Plafond P33;

Aos preços acresce IVA à taxa aplicável

Assinatura do Concorrente / Representante Legal Data

ANEXO IV.3

Proposta de Tarifário

Lote 3  – Serviço Móvel de Dados

Denominação Social:

Número de Identificação Fiscal (NIF):

Preço Máximo para o Acordo Quadro

(EURO s/IVA)

ANEXO IV.3  -  Proposta de Tarifário – Lote 3
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